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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS 

ANEXOS. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO 	/2022- Processo Administrativo N° 2.692/2022 

OR 	
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAO DE 

OBRA TERCEIRIZADA EM CARATER COMPLEMENTAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E 

EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS INDÍGENAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

Princípio da Legalidade. Exame das Minutas de 

Editais, Minutas de Contratos e seus anexos. Art. 

38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Controle 

Preventivo da Legalidade. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de 

Licitação acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta 

do Edital e Contrato referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por 
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global, nos termos da Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024/2019, Io 

decreto municipal 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746/2012 da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 01 de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, para a contratação de empresa para prestação de serviços de mão 

de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e 

expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Assuntos 

indígenas; Secretaria Municipal de Industria e comercio; Secretaria Municipal 

de lnfraestrutura; Secretaria Municipal de Cultura; Secretaria Municipal de 

Esporte e Juventude; Secretaria Municipal de Meio ambiente no município 

de Barra do Corda-MA. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulado pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
v 

o  e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
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conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3°  da 

Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
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vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

De ordem da Comissão Permanente de Licitação foi encaminhado o 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 

Global, para analise desta Assessoria, expediente que versa sobre a análise 

de Minutas dos Editais, Minutas do Contrato e Anexos, conforme exigência do 

art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, aplicável de forma subsidiaria a 

modalidade Pregão por força do art. 90  da Lei n° 10.520/2002. 

LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

Art. 10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 

Paragrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se 

adequa a espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para 

aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos 

padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital por meio de especificações usuais no mercado o que de 

fato se observa. 
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No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, com amparo no 

decreto n° 10.024/19. 

Vale ressaltar, ainda no artigo 1° do Decreto n° 10.024/19 em seu 

parágrafo 30, que para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferência de pregões voluntários, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica será obrigatória. 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências 
voluntarias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a utilização da modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 

Como podemos observar, o objeto da presente licitação é a escolha 

mais vantajosa para a contratação de empresa para prestação de serviços 

de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio 

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão; Secretaria Municipal de 

Assistência Social; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal 

de Assuntos indígenas; Secretaria Municipal de Industria e comercio; 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura; Secretaria Municipal de Cultura; 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; Secretaria Municipal de Meio 

ambiente no município de Barra do Corda-MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, veio acompanhado 

com solicitação dos serviços, contendo as especificações técnicas para 

execução dos mesmos, cujo valor total está estimado em R$ 10.612.691,88 

Pifeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins n° 371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
RUA ISAAC MARTINS N'371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

 

BARRA DO CORDA 
Trabalho Respeito o Cidadania 

Agora ê a Vez do Povo. .  CIç 

poceS 00*  

ASS 

CpL 

(dez milhões, seiscentos e doze mil, seiscentos e noventa e um reais, oitenta 

e oito centavos). 

Também estão consignados na Solicitação de serviços e na minuta do 

Edital, o quantitativo, que servem apenas para indicativo para as 

contratações futuras. 

A Comissão Permanente de Licitação optou, de forma acertada, em 

realizar o certame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para não 

haver fracionamento de despesa, sendo que o julgamento será do tipo Menor 

Preço Global, conforme previsto nos termos da Lei 8.666/93 e Lei n° 

10.520/2002. Destarte, é importante ressaltar que, a opção da Comissão 

Permanente de Licitação está em consonância com as disposições do 

dispositivo legal retro mencionado, bem como em harmonia com 

jurisprudência dos Tribunais de Contas, senão vejamos: 

Art. 45 Inciso 1. A de menor preço - quando o critério 

de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração determinar que será vencedor o 

licitante que apresentar a proposta de acordo com 

as especificações do edital ou convite e ofertar o 

menor preço. 

Fixe com clareza e precisão as regras para o 

julgamento de propostas, a fim de que os licitantes 

tenham conhecimento prévio e completo de como 

estão avaliadas suas propostas. ACORDÃO TCU N° 

1488/2009. 

De sorte que, compulsando os autos constatei que as minutas 

analisadas apresentam os requisitos exigidos pelo Tribunal de Contas da União, 

' .. 
	bem como as disposições fixadas no do art. 45 da lei 8.666/93, trazendo de 
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forma objetiva quais os quesitos serão avaliados. A minuta contempla ainda 

as exigências habilitatórias previstas nos Arts. 27 e ss da Lei Federal n° 8.666/93. 

O Termo de Referência está em harmonia com a legislação vigente, e 

conta com todas as informações necessárias para que os licitantes possam 

conhecer a realidade local e elaborar suas propostas com o nível de precisão 

adequado para completar execução de todos os serviços. 

Também está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos arts. 54 e 

55 da Lei n° 8.666/93, em especial no que tange as condições e prazos para 

execução de cada serviço, as quais estão expressas em cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e a responsabilidade das partes, em 

conformidade com os mandamentos legais previstos no estatuto de licitações 

e contratos. 

3. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM O CERTAME 

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração 

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. Com  efeito, no mesmo sentido o inciso XXI, do artigo 

retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

e 	Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria Jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 
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constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

"As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração." 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 

aplicação do princípio da legalidade, para que os editais e contratos não 

contenham estipulações que contravenham à lei, posto que o preceito da 

legalidade é singularmente relevante nos atos administrativos. Assim, 

imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que a 

Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é 

severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Essa sujeição inclusive busca efetivar a aplicação dos dispositivos 

normativos e princípios lógicos norteadores da licitação, consoante 

estabelece o art. 30  da Lei de Licitações e Contratos, senão vejamos: 

• Art. 30  A licitação destina - se a qarantir a  

observância do princípio constitucional da  

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa  

para a Administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será  

processada e lulqada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da leqalidade, da  
p 
' 

	

	 publicidade,  da probidade administrativa, da  
o 

vinculação  ao instrumento convocatório, do 

iukiamento 	obietivo e dos que lhes são 
o • .. 

. 	 correlatos.  (Grifo nosso) 
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No que tange as disposições legais que se aplicam ao certame, 

analisando a minuta do Edital, observa-se o tratamento diferenciado e a 

aplicação do direito de preferência previstos no Capítulo V da Lei 

Complementar n° 123/2006, observando-se nos comandos legais. 

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de 

Licitações e Contratos, cumpre destacar que as minutas analisadas estão de 

acordo com os regramentos da Lei n° 8.666/93, inclusive no que tange a 

ausência de condições ou requisitos que pudessem comprometer ou frustrar 

a competitividade do certame. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse público, e a preservação de seu 

patrimônio, após exame da minuta do edital e do contrato do procedimento 

licitatório em epígrafe, constatei estarem às mesmas em absoluto respeito à 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520/02, e Decreto Federal 

n° 10.024/19. Assim, aprovo a minuta do edital e do contrato analisada. Nesse 

sentido, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Por conseguinte, para garantir a ampla publicidade da licitação e com 

isso ampliar a disputa, aumentando assim as possibilidades da Gestão 

Municipal contratar com a proposta mais; vantajosa, recomendo a Comissão 

Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação no 

Diário Oficial dos Municípios e Jornal de Grande circulação em face da 

natureza dos recursos orçamentários, no quadro de avisos, conforme disposto 

no art. 21, incisos II e III do Estatuto de Licitações e Contratos. 
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Na oportunidade, vale destacar também que, os avisos de licitaão 

devem observar as disposições do art. 21 da Lei n°8.666/93, Lei n° 10.520/2002, 

e Decreto n° 10.024/19, que regulamenta o pregão na modalidade Eletrônica. 
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Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria. 

É O PARECER 

Barra do Corda-MA, 09 de janeiro de 2023. 

-A Ç' 

in 

Asc  ria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA 

+eX Lw, ',-àJ~"_  
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 2692/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIA MUNICIPAIS DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO, 	 CULTURA, 
INFRAESTRUTURA, 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE, ASSUNTOS INDÍGENAS E 
AGRICULTURA, NO MUNICÍPIO DE 
BARRA 	DO 	CORDA/MA. 
INTERESSADO: 	SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, CULTURA, 
INFRAESTRUTURA, 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE, ASSUNTOS INDÍGENAS E 
AGRICULTURA. 	MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE DA 
FASE INTERNA PELA CGM DE BARRA 
DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

2692/2022,  que tem como interessado as Secretarias Municipais de 

Planejamento. Orçamento e Gestão. Cultura. Infraestrutura. Assistência 

Social. Meio Ambiente, Indústria. Comércio e Turismo. Esporte e Juventude, 

Assuntos Indígenas e Agricultura,  cujo objeto é Contratação de empresa para 

prestação de serviços de mão de obra terceirizada em caráter 

complementar de apoio administrativo e expediente para suprir as 
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necessidades das Secretaria Municipais de Planejamento. Orçamento e 

Gestão. Cultura. infraestrutura. Assistência Social. Meio Ambiente, 

Indústria. Comércio e Turismo. Esporte e Juventude. Assuntos Indígenas e  

Agricultura, no município de Barra do Corda/MA,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicídade, razoabílidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória 

do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto n2  10.024/2019: 

. Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
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protocolado e numerado sob o número 2692/2022; 

• Solicitação de despesa pelas Secretarias Municipais de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, Cultura, Infraestrutura, Assistência Social, Meio 

Ambiente, Industria, Comércio e Turismo, Esporte e Juventude, 

Assuntos Indígenas e Agricultura; 

• Portaria de designação dos secretários requerentes; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para realização de pesquisa de preços; 

• Cotação com valor estimado para a contratação de R$ 10.612.691,88 

(dez milhões seiscentos e doze mil seiscentos e noventa e um reais e 

oitenta e oito centavos); 

• Solicitação de dotação orçamentária; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 

• Autorização de abertura de processo licitatório, feito por autoridade 

competente a qual declara adequação orçamentária e financeira da 

despesa; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458, opinando pelo prosseguimento do processo e no 

qual aprova a minuta do edital, contrato e anexos. 

ILII - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada por esta Controladoria, foram identificadas as 

seguintes situações: 

• Termo de referência confunde quantitativo com unidade de medida; 
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• Cotação da empresa BELAZARTE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  07.204.255/0001-15, com ausência 

unidade de medida. 

• Cotação da empresa WORDSERVICE LTDA inscrita no CNPJ sob o n2  

69.621.670/0001-21 com ausência unidade de medida; 

• Mapa de cotação sem assinatura; 

• Despacho de solicitação de dotação orçamentária sem assinatura; 

• Não consta ato de nomeação da Pregoeira e Equipe de apoio. 

11.111 - DA ABUSIVIDADE DO ITEM 9.9.5 DO EDITAL 

Preliminarmente, antes de adentrar ao mérito da discussão, cumpre 

destacar o que menciona o item 9.9.5 do edital, o qual apresenta a seguinte redação: 

"9.9.5 Declaração de que o licitante possuí ou instalará 
escritório em local (cidade/município) previamente definido 
pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contado a partir da vigência do contrato." 

Acontece que tal item é considerado abusivo, conforme entendimento do 

Tribunal de Contas da União - TCU, por meio do Acórdão n2  2274/2020. Um trecho 

do decisum assim aduz: 

9.4.1. a exigência de que os licitantes instalem escritório na 
cidade de Cuiabá ou Várzea Grande no prazo máximo de 
sessenta dias a partir da vigência do contrato, estabelecida no 
item 12.2.2 do Edital do Pregão Eletrônico 34/2020, sem a 
devida demonstração de que seja imprescindível para a 
garantia da adequada execução do objeto licitado, e/ou, 
considerando os custos a serem suportados pela contratada, 
sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da 
contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na 
competitividade do certame, entre outros exames, tem o 
potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, 
afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da 
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isonomia, em ofensa ao art. 32, caput e § 12, inciso 1, da Lei 
8.666/93, assim como à jurisprudência deste Tribunal; 

Nos termos do trecho supracitado, observa-se que o TCU preocupou-se em 

garantir o caráter competitivo do certame, no intuito de assegurar a escolha da 

melhor proposta para a Administração pública. Visto que a restrição da 

competitividade, pode afetar na apresentação de possíveis lances vantajosos à 

Administração. 

No entanto, com base no acórdão retro, este mesmo item pode ser exigido 

no edital, desde que devidamente justificado, afim de evitar a restrição de 

competitividade do certame. Caso não haja um fundamento, tal item passa a ter um 

condão abusivo e restritivo, devendo ser retirado do rol de exigências editalícia. 

Noutra via, tendo esta respeitável Administração, uma motivação justa para 

a implementar tal condição, esta, deve estar expressamente acompanhada da 

demonstração de que a medida é imprescindível e adequada no caso concreto, além 

de visar mais segurança à Gestão Pública. 

Por fim, considerando a boa-fé desta Administração, considerando, 

outrossim, que esta visa a melhor prestação de serviços, tendo zelo ao manusear a 

máquina pública, opino pelo acréscimo da justificativa junto ao item 9.9.5 do edital, 

caso não haja, pela retirada do item. 

11.1V - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei n2 10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1 

da referida lei: 

Art. 12 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
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por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

II.V - MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Lei de Licitação n.9  8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 32  e 42  da Lei n2  10.520/2002: 

Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Art. 42 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso 1 do art. 32,  as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 32  do Decreto n2  

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica: 
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Art. 32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de prestação de serviços, cujos padrões de desempenho e qualidade foram 

devidamente descritos na minuta do edital. 

Logo, não há óbice quanto à escolha da modalidade adotada, bem como os 

requisitos formais adotados na minuta do edital. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, opino pela retificação das pendências apontadas na seção 11.11 deste 

parecer, nos seguintes termos: 

• Acrescentar a unidade de medida, junto ao Termo de Referência; 

• Retificar as cotações das empresas BELAZARTE GESTAO DE 

RECURSOS HUMANOS LTDA e WORDSERVICE LTDA, acrescentar a 

unidade de medida, 

• Colher a assinatura da autoridade competente pelo Mapa de Cotação; 

• Colher assinatura da autoridade competente pelo Despacho de 

Solicitação de Dotação Orçamentária; 

• Acostar aos autos, ato de nomeação da Pregoeira e Equipe de apoio; 

• Acrescentar a justificativa do item 9.9.5 do edital ou retirá-lo, 

conforme melhor interesse desta Administração. 
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Após retificação da ressalta supracitada, devolver autos para reanálise. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Barra do Corda - MA, 10 de janeiro de 2023. 

43 Hortência B ista Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNÍCIPIO DE BARRA DO CORDA 

—MA.' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Artigo 10 . NOMEAR HORTÊNCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda - MA; 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2021. 

PrefuncpdBarrao Corda- MA. 
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Ofício no. 07/2023 - Comissão Permanente de Licitação-CPL 
11 de janeiro de 2023 -Barra do Corda/MA 

Para: Controle interno 
A Controladora Geral do Município 
Hortência Batista Vasconcelos 

JUSTIFICATIVA DA COBRANÇA DE INSTALAÇÃO E MANTER SEDE, 
FILIAL OU ESCRITÓRIO NA CIDADE DE BARRA DO CORDA - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.692/2022 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de mão de obra terceirizada em 
caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão; Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria 
Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas; Secretaria 
Municipal de Industria e comercio; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Secretaria 
Municipal de Cultura; Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente no município de Barra do Corda - MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas no termo de referência 

Considerando: 

Que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, contido no objeto 
desta, necessita realizar novo procedimento para contratação de empresa, por meio de 
pregão eletrônico, visando o fornecimento de serviços contínuos, especializados em 
diversas áreas da administração pública, a fim de atender às necessidades das mesmas. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, contido no objeto desta, 
justifica a necessidade de instalação e manter sede, filial ou escritório na cidade de barra 
do Corda - MA. 

Em regra, esse é o entendimento encontrado no fundamento legal o art. 30, inciso II, e 
6, da Lei 8.666/93 e na instrução normativa nQ 5, de 26 de maio de 2017 (atualizada), 

cujo sentido é o de solicitar a implantação instalação e manter sede, filial ou escritório 
na cidade, com a possibilidade dos interessados, firmar declaração e posterior 
implantação da regra. 
A primeira proposta tem por fundamento legal o art. 30, inciso II, e § 6, da Lei 8.666/93, 
e refere-se à comprovação de que a empresa possui ou se compromete a montar matriz, 
filial ou escritório em local previamente definido no edital, com pessoal qualificado e 
em quantidade suficiente para gerir o contrato. 
Já a segunda tem o entendimento no mesmo sentido, vejamos o enunciado da norma: 
INSTRUÇÃO NORMATIVA NQ 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 (Atualizada) 
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10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico-
operacional, a Administração poderá exigir do licitante: 

a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local 
(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência do contrato; 

O fato é que, a depender do mercado, manter sede, filial ou escritório na cidade de Barra 
do Corda - MA, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 
demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários, facilita a comunicação 
contratante e contratada 

O ambiente solicitado (no mínimo uma sala), deverá conter, pelo menos, os seguintes 
recursos: 01 (um) telefone fixo; 01 (um) aparelho de fax ou equivalente; computador 
com acesso à internet, mesas e cadeiras suficientes para seus funcionários. O local 
deverá funcionar nos dias úteis, no horário comercial. 

Essa exigência se faz necessária tendo em vista que, com o advento do pregão 
eletrônico, empresas de diversos estados vencem a licitação, assinam contrato, e não 
têm montada, de forma espontânea, estrutura administrativa próxima ao local de 
gestão do contrato e de seus empregados. Com  isso, a Administração e os empregados 
têm dificuldade em manter contatos com os administradores da empresa. Muitas vezes 
sequer conseguem localizar a sede da empresa contratada. 

Ressaltamos a importância de que a empresa contratada possua estrutura compatível 
no local onde são prestados os serviços, de forma que a administração e os próprios 
empregados possam discutir questões relacionadas à prestação dos serviços com a 
empresa contratada, sem maiores dificuldades. Registra o grupo de estudos que, com o 
pregão eletrônico, é cada vez mais comum empresas sediadas em determinados estados 
vencerem licitações para a prestação de serviços em outras unidades da federação. Se a 
contratada não tiver uma estrutura adequada no local de prestação dos serviços, a 
prática tem mostrado que isso causa dificuldades para a boa execução do serviço. 

Por fim, de um modo geral, é possível dizer que Não havendo impedimentos de caráter 
legal para tal exigência, que tem por objetivo diminuir potenciais problemas quanto à 
regular execução contratual, considero adequada a proposta do grupo de que a 
administração requeira, no edital, que a empresa contratada possua ou se comprometa 
"a montar matriz, filial ou escritório em local previamente definido no edital, com 
pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato". Evidentemente, 
deve ser evitada a formulação de exigências desarrazoadas em termos de estrutura 
administrativa local, de forma a onerar desproporcionalmente as empresas, inibindo 
desnecessariamente a competitividade do certame, somente se exigindo que a 
contratada possua uma estrutura mínima que garanta a boa execução contratual 
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Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Pregoeira, informa ao controle 
interno que a necessidade de instalação e manter sede, filial ou escritório na cidade de 
Barra do Corda - MA visa somente a melhor comunicação entre o ente público e a 
futura contratada, às demais informações necessárias para a elaboração das propostas 
se encontram -se no Termo de Referência. 

wij  

Sendo o que tinha que ser justificado sobre a necessidade de instalação e manter sede, 
filial ou escritório na cidade de Barra do Corda - MA, junta-se esta aos autos do 
presente Pregão Eletrônico. 

Barra do Corda - MA, 11 de janeiro de 2023. 

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Comissão Permanente de Licitação 
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PARECER DE REANALISE DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 2692/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIA MUNICIPAIS DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO, 	 CULTURA, 
INFRAESTRUTURA, 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE, ASSUNTOS INDÍGENAS E 
AGRICULTURA, NO MUNICÍPIO DE 
BARRA 	DO 	CORDA/MA. 
INTERESSADO: 	SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, CULTURA, 
INFRAESTRUTURA, 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE, ASSUNTOS INDÍGENAS E 
AGRICULTURA. 	MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO. REANÁLISE DA 
FASE INTERNA PELA CGM DE BARRA 
DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

2692/2022,  que tem como interessado as Secretarias Municipais de 

Planejamento. Orçamento e Gestão. Cultura, Infraestrutura. Assistência 

Social. Meio Ambiente, Indústria. Comércio e Turismo. Esporte e juventude, 

Assuntos Indígenas e Agricultura,  cujo objeto é Contratação de empresa para 

prestação de serviços de mão de obra terceirizada em caráter 

complementar de apoio administrativo e expediente para suprir as 
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necessidades das Secretaria Municipais de Planejamento. Orçamento e 

Gestão. Cultura. infraestrutura. Assistência Social. Meio Ambiente, 

Indústria. Comércio e Turismo. Esporte e Juventude. Assuntos Indígenas e  

Agricultura, no município de Barra do Corda/MA,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- REANÁLISE 

o Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória 

do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n2  

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019: 

. Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
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protocolado e numerado sob o número 2692/2022; 

• Solicitação de despesa pelas Secretarias Municipais de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, Cultura, Infraestrutura, Assistência Social, Meio 

Ambiente, Industria, Comércio e Turismo, Esporte e Juventude, 

Assuntos Indígenas e Agricultura; 

• Portaria de designação dos secretários requerentes; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para realização de pesquisa de preços; 

• Cotação com valor estimado para a contratação de R$ 10.612.691,88 

(dez milhões seiscentos e doze mil seiscentos e noventa e um reais e 

oitenta e oito centavos); 

• Solicitação de dotação orçamentária; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 

• Autorização de abertura de processo licitatório, feito por autoridade 

competente a qual declara adequação orçamentária e financeira da 

despesa; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458, opinando pelo prosseguimento do processo e no 

qual aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Controladoria Geral do Município e portaria de 

nomeação correspondente; 

• Memorando de encaminhamento para sanar pendencias - CPL para 

setor de compras; 

• Oficio 07/2023 de justificativa realizado pela CPL referente ao item 

9.9.5 do edital; 
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11.111 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei n2  10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 12 

da referida lei: 

Art. 12  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

II.V - MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Lei de Licitação n.2  8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no.ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 32  e 42  da Lei n2  10.520/2002: 

Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Art. 40  
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II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso 1 do art. 32,  as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
(...) 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 32  do Decreto n2  

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica: 

Art. 32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de prestação de serviços, cujos padrões de desempenho e qualidade foram 

devidamente descritos na minuta do edital. 

Logo, não há óbice quanto à escolha da modalidade adotada, bem como os 

requisitos formais adotados na minuta do edital. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após reanálise dos autos, constatou-se que o 

mesmo fora instruído com toda documentação pertinente exigida pelo regramento 

vigente, verificou-se também a retificação das ressalvas apontadas em momento 

pretérito. Por estes motivos, manifesto-me favoravelmente ao prosseguimento do 

feito em todos os seus termos. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0 1-17 



CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPI 
Trabalhe Respeite e Cidadania 

Agoraa Vez do Povo 	' 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Barra do Corda - MA, 11 de janeiro de 2023. 

Hortênci . 1Çatista Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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PORTARIA N° 256/2021 —GAB, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DE 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Pref&to Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo l'- NOMEAR..., MikaeIa Q!iveira Çabra1, inscrita no GE..F sb o núme37926.693-49, 
para exerce ro ca1go de çomISs1 døPregoølra do MuticIpio de Barra do Corda - MA 

Artigo 2° - NQMER, Simone 	Santà•-inC.'a no CPF sob o número;33.388.538- 
48 servidoraefetiva, para e)eev-Ocargo efl&comissao de equipe de apoio...de pregoeira 
do Município- de Barra do Corda 

Artigo 30.. NOMEAR, JoséPetrõnlo.Carav 	. 	: 	no QPF  n° 029.253.483- 
35, para exercer o cargo emçomJs!iaO de membro de com1sIo permanente de licitação 
- CPL do MitnIcIplQ de Barrado Coida - MA 

partir d  esta .data 

fleteQPrefedg Munroípa 	.õrda,Estadp. do M.aranhao, aos catorze 

Junho do ano de dois mil e vinte ei 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021. 


